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DECRETO NO 5853 DE 24 DE AGOSTO DE 2022

O Prefeito MunÌcipal de

atribuições legaÍs, e de acordo com

julho de 2022,

ALTEM Me Meno oo Cotrseuo
Desrnvolvruenro Econôurco
MururcÍpro oe Mrssal

DE

DO

Missal, Estado do paraná, no uso de suas

o Art. 19 da Lei Municipal no 1.690 de 10 de

RESOLVE

Art. 10 - ALTEMR o membro titurar do corrrsE'"o DE DEsENvoLvrMENro

Econôurco oo MunrcÍpro DE MrssAL, representante do poder Executivo, nomeando
o senhor EDER LovATïo em substituição ao senhor clovis Leandro Donel pletsch.

Parágrafo Único - Permanecem os demais membros inalterados, conforme Decreto
no 5833 de 06 de julho de 2022.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFEITo MuNrcrpAL oe Mrssnl, 24 or ncosto oe 2022
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AdrïfdLúis Ferrari
Prefeito Municipal


